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Em CLOVIS aliava-se o profundo saber a uma extrema bondade que bem 
transparece em tôda a sua vasta obra. 

Dêle se pode dizer: ;Imortalizou-se no culto do direi.to. 
A Ordem dos Advogados, por sua Secção Estadual, em nome de quem 

o~a. falamos,, a~soci~-se à homenafem que,. na austeridade desta sessão ple
nana, o Egreg10 Tràibunal de Justiça do Rio Grande do Sul presta à memó
ria do inolvidavel - cearense, ao ensejo do transcurso do centenário de seu 
nascimento, ocorrido a 4 de outubro de 1859, na: alcandorada Vicosa. reite
rando a p1noclamação ,que já gravou no bronze e sintetiza o pensáme11te dnt 
cultores e dos profrtssionais do Direito: 

"A CLOVIS BEVILAQUA, emérito jurisconsulto, construtor íimortal do 
direito cívil brasileiro". 

PEDRO LESSA (*) 

PAULO BROSSARD DE ·SOUZA PINTO 
Deputado Estadual 

Não imagfoava eu que, por honrosa ,designação de V. Exa., teria de fa
lar, hoje, sôbre a personalidade do grande brasileiro Pedro Lessa, cujo cen
tenário de nascimento passa amanhã, quando ontem, com outros Deputados, 
sugeri que, nesta oportunidade, à sua memória o Rio Grande do Sul pres
tasse a homenagem a que faz jus. 

Designado por V. Exa., mais tempo não tive senão do que o necessário 
para reunir alguma ,coisa, infelizmente até agora dispersa,, acêrca da perso
nalidade excepcionalmente brilhante do mineiro ilustre, que foi advogado, 
homem de letras, professor e juiz, principalmente juiz, o maior dos juízes que 
tiveram assento no Supremo Tribunal Federal na sua época de ouro. 

Valho-me, de início, de conceitos de um outro jurista ilustre, Plínio Bar.
reto, quando da morte de Pedro Lessa: "A maior difiouldade de quem ana
fo:a a notável personalidade dêsse brasileiro eminente é determinar, nos três 
asnectos principais, ,em que se denunciou a sua atividade - o professor, o 
.advogado e o juiz - qual o de maior re1êvo. O advogado deixa uma pr.eciosa 
,bagagem de trabalhos de tôda a o:rsdem, que ainda se invocam em arrazoa
ilGs forenses como frrespondíveis lições de direito e se apontam em senten
ça~ e acórdãos como indestrutíveis fundamentos de decidir. Do professor 
vive ainda na memória de todos, que tiveram aJ felicidade de lhe acompa
nhar os cursos, a lembmnça de um adi;nirável expositor, cujas palavras fluiam 
como torrentes de luz rápidas e incisivas, em explanações. magníficas. O 
juiz, êsse enche de glória mais de uma dezena de anos o Supremo Tribunal 
li'cç!.eral. Enquanto perdurar a presente organização jurídica da sociedade, 
e enquanto nos regerem os princípios fundame~tais da atual Constituição 
brasileirca, teremos todos de ir freqüentemente, dia a dia, buscar na soberbll' 
c0leção de votos que êle proferiu, durante a sua permanência na mais alta 
corte do País, ensinamentos de direito privado, Ide direito público e, sobre
tudo, de direito constitucional. A sua autoridade em todos êsses assuntos, 
notadamente no último, só encontra rival na de Ruy Barbosa, que é a maior 
do continente. A Marshall, o famoso jurista americano, já houve, dentro do 
:pr,óprío Supremo Tribunal, entre os colegas rque mais de perto c.om êle 'pri
•vavam, quem, com todo o acfêrto, o comparasse. Na tradição daquela casa, 
ficará imperecível, como um traço de fogo, a recordiação, dos pleitos em que 
.se lhe ofereceu ensejo de ostentar, na plenitude de sua -fôrça colossal, a so
lidez da .sua ci,ência e a nobreza do seu caráter. 

Diziam-no apaixonado. Era-o, de fato. Não, ;porém, no• sentido depri
mente que a expressão pode ter em relação a um juiz; mas, no sentido de que 
na defesa dos pr.indpios, que reputava justos e das convicções, que Julgava 
iverdadeiras, não graduav,a o calor da frase, nem a vivacidade da expressão. 
Temperamento combativo,. não sabia recnsar o desafio, estivesse onde esti
vesse, como não podia deixar de investir contra a injustiça, partisse de onde 

. partisse. A sua consdência era intangivel. Ai g.e quem se atrevesse a tocar
füe, de manso que fôsse ! O jurista par,tia dentro da couraça de um gladia-

(*) Discurso de improviso feito na Assembléia Legislativa, ,na homenagem pTestada ao 
grande ,jurista. 
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dor e a mão do JUIZ caia com o peso de um punho de ferro. Os acordes de 
seu temperamento nunoa o levaram, entretanto, a praticar uma injusti"a 
ra se~v~r .ª um ó~io ou para afagar uma af~ição. O juiz nunca teve a;nit~
~em m1rmgos_., S<;> se ,guwu :Por uma luz, so obedeceu a ema insniração"'- ~ 
ua sua consc~encia". - · 

. _Estas pal_a~r;as do grande jurista e homem de imprensa retratam d 
~uravel prec1sao, com felicidade invejável os traço- ma~caBte d ' co~ ª -
Rb:fade do eminent~ brasileiro, cujo cente~ário de ~asci~ent~ \ ~ 0 p_er 811,~r~~'.-

10-Grandense registra, e homenageia. ª · .,,s, rn,., .,e1a 

velh~~;~u~idºe ct:isi~u ta~tº :-esdsa a btrilhar n?s círculos_ académicos d,a 
R 'b. . ' lll a ao empo <la mona,•,qu,q Do,Çn ., 

_epu hca no se10 daiquela geração brilhantíssima onle f~ll .-·. e,~n:,en a 
rrn-grandenses que se incorporaram à h"st • • d ' grnm nomes de 

J , 1- . · · - i ona -ª nossa terra e do Pa' s , 
mo u 10 de Cashlhos, Assis Brasil e Alc1des Uma 1, , co-
. ,cedo, entretanto, concentrou as suas amhiçõe~ no r f , 

,~I~rd~, D~~rli s: f~!1e~:cu;: 0sãirt:::i~tesÊ ,coniquistouf a 1~á~e~s:i~~~o F~\~:= 
Academia de São Paulo, havia de rc res~ ' como pro essor _a~. Filosofia da 
semelhante ao que, em iPernambuco Pna E~ta;, nda Rlh~ Paduhocia, um papel 
bfas Ear,r-eto, um decênio antes. ' co ª e eci e, esempenhara To-

O que foi o professorado de Pedr L F l 
,fes_sorado que exerceu até o seu ingr'.e~so e~; ;ipre~~ ~~t de l D1d·r_eito, pro
palavras de louvor todos os que lhe ouvir . _ n una , izem com 
ram ~u~ aula inaugural se chamava Carvaf: ~ hç_?es. HUm ~os qu,e assisti
de Direito Criminal da Faculdade de B 1 ºH <;>nrao · avena de ser lente 
do Supremo Tribunal Federal. E' com !s~a onzonte e conspíct'.o ministro 
CarYalho Mourão registr.a O início dos .. s pal~vras, Sr._ Pres1dente, que 
na velha Faculdade do Largo de São F curs?s 1'.ro}ssad?s por Pedro Lessa, 
encantadora surprêsa que foi para nós ranci~~0_: ;mnais. :11e esquecerei da 
~ma esp~mtânea ovação; ovacão que nos esJ!u liªº e ~streia, _terminada por 
Jarla sadia de ar fresco e OXÍ"<>nado , ' ogo, a .mpressao de uma ra
anfigo convento _ ,amicro da"'v· b'l~dvdarner as vetustas e sombrias salas do 

'l "' rmo 1 1 a e e do silêncio p d d' com ,e e penetrou no adormecido . t d F . · ,o e ' izer-se que 
dn século, com tôdas as suas ânsiasrecrn o . a - aculdade paulista o espírito 
visões do futuro, pois só êle iniciou e de o~~1rtçoes humanas ~ as suas largas 
uni sistema de idéias modernas e ro~r P. e ou ,u,m ~urso, ammado, todo, por 
28 anos e desde fogo, ficou consa "::adi ::~~tas .... T~nha então Pedro Lessa 
consul~o só O ,é quem, com es írit; · . , , r,e e. Junsc?n~ulto, _porque juris
m,ster~oso. de regras hierática~ ma/~~losf~fo, v,e no direito, na~ um código 
Séus fms ideais". ' ª orça propulsara da vida para 015 

Mas Pedro Lessa não foi apena f B . 
na .e. no jor1;1alismo. Então, as arest:s 1~11~!~~~~ , nlh~u,, também, na tribu
esp1nto se fizeram sentir dando ,· l e J?Or vezes ásperas de seu 
lhe haveria de abrir as o ta a ~ua pa _avra autoridade extraordinária que 
Brasileira _de Letnas, ond~ ~ucsed~: 1:o~tah~add ,âºm o ingresso. ~a Academia 
premo _Tribunal, o saudoso Lúcio de Mee1~d~!çaª or, também Mmistro do Su-

Mms ou menos por ,essa época S p 'd . 
se passavam pelo País sôbr I ' r .. . res1 _ente, observan:do as cousas que 
em sólida cultur,a, tev~ ocasieãoe as e~1~mdo Jul_gament?s, sempre ,embasados 
tas P:"lavr,as ácidas e corrosivas :de"Nnhcar / d1plor~acia brasileira, com es
estadistas que teve o Império ,, 1 ca~s wante_ d~zer, de um dos maior,es 
"bachareis em belas r,oUi as" , os ª,1p orna as br_asile;ros podiam definir-se 
inaíferença a tôdas as cop1·sas .d A. ctoml;'P~eta. vacmda:de do cérebro, a perfeita 

'Jh • • ' a rn e 1gencia e da · t · t · 
,(Jl.11 ice, tem sido os atributos conot ti d . P1;! na, . e a afula~ia e cas-
se algum paciente antropólorro d a vos a maioria dos. nossos diplomatas 
endente, e ,quase fantástica ~odel'deJse ,1ªº tl'.abalho de estudar esta sunpre~ 
do e feliz, é entre os di'.f)lomatas ªi a. e .~o ser humano, o cretinismo doira
los tipos da estranha sub-espécie" _ras1leiros que hav,eria de encontrar os be-

t 
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Sõhre a impr,ensa, fôra cada dia mais valorizada na vida dos povos e es~ 
,)ecialmente nas democra,cJas, Pedro Lessa eêcrev,rn êstes conceitos a.dmir,à
vefnJ .. cnte 2.t~--1.ais. 

"Os jorfüüs devem fundonar 1Jrincipa1me11te cerno fios condutores des
sas correntes de idéias e sentimentós, que, produzidos por uma continua ação 
e reaçiio do público sôbre o escritor e dê~te sôbre aquêle, geram a_ C;_Onver
g,ência de ,pensamentos e tendências, o amalg,ama de vontade$. cond1çoes es
sencial da libenl ade das nações, que - se chama a o;pinião pública. 

"Para a nrimeira parte desse duplo labor, par,a sutilmente apreender as 
necessidades ê anelos de várias estratificações sociais, para ser o refletor do 
vensamento comum precisa o jornalista de uma inteligência vivamente sen
sível a tôdas as ti:-e'uidacões da sociedade, deve ser um dêsses es'l)ír.itos sono
ros, de que nos falâ o grande lírico {l_a França, esrpírito de mil vozes, que_ v~
bram e palpitam ao mais leve sôpr,o, almas de cristal, que reluzem e cmh
Jam ao raio mais fugaz. ,Mas, não basta a fina receptividade, qiue permite bem 
auscultar -o corpo social; é mistér possuir o talento, o pr,eparo, o critério e a 
:inter<ridade moral sem os quais não pode o escritor reagir proveitosa e efi
caz~ente, influindo por sua vez na formação das idéias e dos sentimento d_a 
sociedade, bem orientando a vontade popular, cooperando para que se reti
fique o pensamento da agremiação, sejam justos os sentimentos comuns e 
realizáveis com utilidade as aspirações ,gerais". 

Também sôbre as nossas instituições políticas, a voz iliustre do preclaro 
jurisconsulto se fez ouvir, e os seus conceitos .são de, uma atualidade impres
sionante. Parece ,que acabam de ser enunciados. Senão notem os Srs. Depu
tados: 

No que respeita à Constituição Federal, duas reformas principais são 
ataalmente propugnadas por alguns políticos militantes: as ,concernentes ao 
rcgi.men presidencial e à organização do poder judiciário. 

,Conta o parlamentarismo entre nós número não pequeno de adeptos. 
Crei,o que estão com a boa doutri,na os qwe assim pensam. Neste, como em 
todos os mais assuntos de ondem jurídica, as normas de proceder, as regras 
ifcrmuladas pelo poder legislativo, como preceitos artísticos que são, podem 
convir unicamente quando c011formes às v,er:dades gerais, às leis científicas, 
adquiridas pelo único processo lógico eficaz para nos dar o conhecimento 
das leis do domínio de qualquer ciência, o método positivo que se compõe 
<lv1 inundação. Nesta matéria, já a observação histórtca ,e - a observação di
irda do que passa contemporâneamente nas nações cultas, ,nos ministram 
uma suficient~ massa de fatos para generalizarmos sem temeridade nem pre
cipitação. E o que nos revela a observação, é que, se nos Estados Unidos 
da América do Norte tem o regime presidencial permitido, notável, extraordi
ná1-io progresso no seio da or:dem, são inegáveis as suas funestaS' conseqüên
ci:1s nos outro,s :países da América para onde foi 1transplantado, ao passo que 
em nações de raças !diversas, 1sob 1a ação \de 1ambi,eintes ',vários, com a r,epúbli

_,ca ou com a monarquia, é o parlamentarismo o regimen que menos imperfei
ta:nent,e tem 'garantido ia tranqüilidade \sodal, a moralidade !administrativa ,e ia 
,liberdade política. As sucessivas mudanças de gov:êrno, um dos inconvenien
te~. de ,que ,é mais increpado o parlamentarismo, produzem o benefício incom
parável tle uma ce1·ta lestahilid'ade ida :ordem !Pública, eliminando-se dêsse mo
do os 1Processos violentos l(ou ias suas ,constantes iam:e'aças), tão usados :nos 
país-es sujeitos ao pre,sidencialis,mo, Só abri,ga,do na república parlamentar 
tem o gênio irdquieto da França lo:grado a paz social. Os exemplos de ou
tras nações mostram a que ficam, em geral, reduzid'as, sem a contínua inter
venção. e fiscalização do parlamento, a moralidade da ,administração, e a li
iberda:de política. 

"Nunca foi demonstrada a inc,ompatibilidade entre o parlamentarismo e o 
regime federativo, especialmente para o Brasil onde o parlamentarismo pode-
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ria corrigir um pouco as oligarquias locais. 
"Mas, se convém essa reforma, não se divisa sínal algum de que ad-0tadü 

dentro em um período não dilatado. A convicção de alguns opõe-se G inte
rilsse de uma legião". 

Estas palavras, ,êstes conceítos, cuja veracidade é de uma evidência so
lar, cuja atualidade, Sr. ,Presidente, faria crer que tivessem sido escritas exa
tamente 50 anos depois, no ano da graça ou da desgraça de 19/51) foram re
digidas por um Ministro do Supremo Tribuna], em 1909, exatamen'te h.á meic 
século, e por aquêle Ministro que deixou, no seio da sua corporação e d'a 
,opinião pública, um nome cercado de luzes, de blênçãos e de glórias que, pei-
manentemente, evocam os seus concidadãos, como ainda agora está a ma
ruifesta,r a Assembléia, Legislativa do Rio Grande do Sul. 

Mas, Sr. Presidente, foi no Supremo Tribunal, foi indiscutivelmente no 
Supremo Tribunal que o talento de Pedro Lessa fulgiu como nunca. A sua 
,ooncepção filos?fica, influenci~da por Spencer, por Kant, ipor Darwin, por 
Comte, por Sav1gny e por Ihermg, em partes desiguais, pode ter passado co
mo. ~ealmente passou, o determinismo psíquico, que foi uma das notas 'cen
trais do_ seu pensamento filosófico, terá decaído no conceito dos doutos, mas 
,a at_uaçao de Pedro Les~a, a vida de Pedro Lessa, a obra que Pedro Lessa 
realizou sob a toga do Juiz, estas são imortais. 

A resp~ito, Sr. , President_e, li uma vez, e já faz muito, que vagando um 
lugar de JUIZ no Supremo Tribunal, ao tempo da Presidência Afonso Pena o 
gran~e Presidente, que era também um jurista e homem de altas qualidad.es 
morais, co_rrendo ?s _ol_hos pelo mapa onde se situavam e distribuíam as maio
õ"es cap_ac1dades Jund1cas ,do tempo, fixou-se no grande advogado mineiro, 
que lec10nava na F~c1;1Idade de São_ Paulo com fama invulgar. E convidou 
Pedro Lessa_ 1;ara m1mstro d~ Supremo Tr_ibunal. A Nação retr,ibuía pa,rca
mente seus JU~zes ,e eram cop10sos os r,endimentos ,que o grande causídico e 
prcf~ssor colhi~ d_o se_u talento, da sua reputação, da sua capacidade e da sua 
pr_;_b1dade profrns10nai~. Mas,. se re~ebeu desvanecido o convite do Conse
Jhviroo- Afonso Pe_n~, dele decl_mou dizendo os motivos. Teria até cte impor
se al,,umas r,~stnçoes, para v1ver no Rio de Janeiro com os exíguos venci
mentos de Jmz da Suprema Côrte. 

O ,:ell~o Afonso Pena, co~ta-se, respondeu dêste modo: "A Constituição 
da Repub!1ca outorga ao Presidente o poder de nomear os ministros do Su
premo Tribunal entre os brasileiros de notável saber jurídiéo e reputacão ili
ba?ª. Lembrando-me do seu nome, escolhendo a sua pessoa, penso qu~ cum
f? o m~u ,dever, d~ Presiden!e para com a Nação. Se V. Exa., como brasi
.c. r? qmser cumprir o seu, e um problema que não está ao meu alcance". 
Est,,s palavras secas do grande Presidente que foi Afonso Pena naturalmen
te encontraram eco na personalidade vibrátil, corajosa e dign'a do famoso 
,advogado e profess~r, que, ato contínuo, aceitou o ;cargo, par.camente remn
oe;.ado, para c~mpnr ? ,seu dever de brasileiro. E no juízo de todos, Pedro ~i~tsó~i~~1 0 mawr dos Jmzes que o Supremo Tribunal tem tido em tôda a sua 

. A respeito, é curioso observar que os ministros do Supremo Tribunal re
hr~.dos da -classe ,~os adyogados, têm sido , de ordinário, grandes juízes'. E' 
':iue o a~voga<!_o fe.ito J1U1_z leva uma experiência que, normalmente, os Juí.ze11 

e, carreira. nao tem. Digo normalmente, porque o ,grande juiz aqu!êle ue 
m..,rece efetivamente ? nome de Juiz, tenha sido adcv;ogado ou não pelo r'ito 
mesmo de ser um Jmz, n_a verda~ei~a- acepção da palavra, sabe d~sempenh21,r 
:!s s~:~e~~~~des e peregrmas atnhu1çoes, os seus altos e, às. _V1êzes, a~o~~i,,J~ 

1ri~a Or_dinàri~mente, o grande _advogado tem uma 'experiência. ~ão vi~~,' t~~f 
sob' lao ;va~ada,. ,q~e Jhe permite ver, examinar e sentir o fenômeno juridioo 

um ang o distmto, ta}v.ez mais humano, como uma finura, com i:i.m.a per-
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cuciência, que só O advogado ,que sente o d:rama_ do d!reito ~ capaz de ter, o 
direito que não se _prova com documentos e! mmtas Vt';zes,_ nao se prov~ c~m 
testemunhas. m::is aue se sente na,s pulsaçoes de sohdariedade.,. nas conf1s-
1:,ões pessoais, que. ~nsejam as inditu!ções superiores,_ que apn_Jx~ma_ o advo
o-ado rlc seu cliente, às vêzes, da~ v1hmas da opr,essao e da mJushça. 
"' Assim como Pedro Lessa, Espinola e Philadelpho Azeve~o7 foram advo
gados antes de jruízes, e todos, como muitos outros, grandes imzes do Supre• 
mo Tribunal Federal. 

O Sr. Poty Medeiros - V. Exa. permite? Alinharei o nome do grand_e 
ou:icristrado .crrande advoo-ado do Rio Grande do Sul, para que conste da bn
füa~te enu'm~,ração ,que ""v. Exa. faz: o Ministro Plínio \,Casado. 

O SR. PAULO BROSSARD - Agradeço o oportuno aparte, como de cos
tume, do nobre Deputado Poty Medeiros. Poderia, _ai_nda, lembrar o nom~ de 
Carlos Maximiliano, também advogado antes do mm1s~ro da~ Su~rema Corte; 

Se digo isto, Sr. Presidente, se faço estas cons1de_raçoes e porque ha 
muito tempo me impressiona o fato de o Supr:emo ~nbu°;al Federal_ esta_r 
composto quase ,que ,exclusivamente de magistrados de carreira. Exceçao fe~
fa dos ,Ministros Luiz Gallol:ti e Cândido Motta Filho, o atual, Supremo Tri
bunal se comuõe ,exclusivame11te., de Juizes de carreira. Também é preciso 
.notas, Sr. Prêsidente, que os maiores juristas brasileiros não têm figuwdo 
no Supremo Tribuna,!. E, para falar, apenas, nos mortos, basta lembrar La
fayette, o grande Layette, aqu'êle que era tido, em vida como ",primus inter 
pares"· por um jurisconsulto da hierarquia e do quilate de Rui Barbosa. 

Não fêz parte do Supremo Tribunal, Lacerda de Almeida, um dos mais 
.sábios e exímios .civilistas brasileiros e americanos, como, também, o Supre
mo não integrou -Clovis Bevilacqua, cujo centcnárío vai passar daqui a alguns 
dias e que. certamente, esta Casa,, com a sua brasilidade sem_pre viva, há de 
homenagear, como agora está homenageando o mineiro Pedr,o Lessa. Não 
fêz parte do Supremo Tribunal, 1Sr. Presidente, aquêle que dispensa qualifi
,cativos ,e que se chamou Rui Barbosa. Tenho falado, e era meu propósito 
:falar apenas nos mortos, ma:s dentre os vivos, ,por que não lembrar o uome 
de João Mangabeira, de F~ancisco Campos e de Pontes de Miranda? 

Sr. Presidente. A respeito dessa instituição muita coisa tem sido dita e 
muita coisa é preciso dizer. O Supremo Tribunal Federal, no quadro das 
nossas instituições não ,é um Tribunal comum. Ninguém melhor do que Rui, 
e depois dêle João Manga:beira tem esclarecido a verdadeira função do Su
premo Tribunal, infrli.zmente par.a observar que o Srnpremo Tribunal tem-se 
distanciado ,d~ realização da sua missão constitucional, Prevalece também 
ium critério, ,que considero daninho, no provimento dos cargos de Juiz da 
Suprema Côrte. Têm sido exc1uídos, pelo menos nos últimos tempos, homens 
de experiência política. Se em outros tempos João Barbalho, Amaro Cava,1-
canti, Epitácio Pessoa, João Luiz Alves, Herculano Freitas, Maximiliano, Ani
bal Fr,eir,e, entre .outros políticos militantes, foram feitos ministros do Su
ipremo Tribunal, já vai muito tempo que para o Supremo não é nomeado um 
homem que tenha experiência ·política, e,, conviria, _Sr. Presidente, que no 
Supremo Tribunal houvesse homens com experiência política. Tenho para 
mim que os milagres da Suprema Côrte Americana se devem, em parte, ao 
fato de serem recrut~dos da política os seus Ministros, desde Marshall, até 
o atnal Presi(lente da Côrte Suprema, Warron. O primeiro, antes de Chief
.Tusticc, foi Deputado, constituinte, Secretário de Estado; o ultimo foi Go
vernador do Estado, o atual Presidente da Suprema Côrte dos Esta:dos Uni
dos foi Governador da Califórnia, antes de ser Juiz, E os exemplos pode
riam ser dados às dezenas. 

Eritre nós existe um velho preconceito contra a politica e con:tra, 06 po-
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JHkns. Aquêlcs que exercem atividades políticas sabem como é mais dificH, 
s•·ndo polHico, rcaH;mr, dia a dia, as grandes virtudes 11ue dão dígn;nnente 
ao homem, seja juiz Olll não. 

E' ma;•; 'l':°ldl :·,(T •.;,wio cm um mosteiro, e111 ('Onsfantc oraçüo, de, que: sc•r 
s:inir, no rncio da pra(::1, do Lulício da, vida. Assim t11mbóm t'. mais difícil rea
Ji;rnr :is gr,Hldt:s vir!udcs públicas e .privada" na a.r(:1w dos P:i.rl:1mr2nlos " no 
1ant:1~,; ·-v{:zeR .~1:~11Jer<1 ct}nfiito ·tfos _i1J~c-·r,".sscs1 1que .é o caJH'f)O nn-1·rn:.~l (l,:t;:, .:1tivi·-· 
1'.,:1dc-;; ~:,on:iica!; 1 do ,q:1t· :;oh 11 n\:i.n:{:•d:ío e o l~espcilo d~} togn ·uencc.~~1n'd;i ,. 

fJas c.s[a:-; 1vt~rdad.cs ni1o ,·5o con1prcendidas nt~Hl e-s1~irnndH:~. :1:-,)," tiJ.-1,1. 

pr,•(:<mr:rílo que :cm vc1l:uio a 110111e,u:iío, de mini:;ti·o:; ,knh ri ;ri11ll1'L•:, 1101,1,·ns, 
q;t(:\ i,~~Hdo no~-úvrJ :-;aI~cT jnrhJi1cü e l'Pl)Ul[1ção iljbad~\, .iú (~·;,;ou1[,•jon.:·u·:1}n i:,cJus 
:dlht-; ,r~:Hnin1l10:) da ~1<11ni11islT(lrilo ,~ ,r•,elos acident:Jdos r11u1u_.; ,111-1;; r,_~fn __ 'f):a.,; lKU"··" 

! .'.l 1 :Uif'n i::1 rc;-~. 
Joiül J1:'flu1ga2N.:il"~:, salííhindo Jf-Icr-cu]::tno de J2'r,í.:lt:t) en1 1101ne da Ct1n1ara:. 

ca.::1 w:1io,.·i:1 ,dp Jidec:rv,1 ;10 :;cr nonwatlo mini.~lro do .:-;uprerno Tribunal, disse 
t·:;la:; 'nal:.1vn1s, d<..: uma heleza nrnnnúrca, qul: niío resisto ao desejo de 1·elcm
h1 ur :10:; (T,1in~nlcs Uepnt:ulos, que ccdam,.'.nlc as conhecem:· 

"I,1:io :,P in.fir:1 de l11do i:;lo !jlll' v:'1 ctl :rnslcni:ic que dcs!a excr:1:rn côrle, niio 
d:•,.:.:1zn ,;;.Ji.-li,ci,pa1· jndzt'~•; de ,c;irrcira. 'fe1no-!os iiiln :•;en1orl\ 1fcl_i:.::n1ente, r:i.qui~ 

·e ,1Hi1i(:1 ,J\di:,:me.11k os lemos ,dos mais '1irilhan1.es 1:n1di!os, ,qnc :c;e tem ,1ssen!arlo 
1·1""1:,1 '('.a:-::1, e .1·:11p:1zr-.s 111: ilnsl.r:ir qualquer ,gcrnde [r,ihnn:11 1fas m:iis civili
:,::1:ilu:,: r.:H:õc:•: ilo ·gl0,!Jo . .l-I:icvcn·rnm: de h:-los scinprc, como elt:men!os essen-· 
c,t'j~~, t''1 conqi'OSÍf~n dcs{:.i 1.nagistratnr,a. O q1ue eu co111,tc~~to é que ()_HH(ês se deva 
~,fa 1'xdushr;1m•?•mt-.1• compor; o que rduto, sem le1nor de conlraclita, é que se 
11:10 ,1kva lm:wa,r, n:1 pol.ític:-i, lidadores ainrla ,quentes rlns cornb:iles n:irticLí-

1,:,ra :i:; sevn:is I' índi tas •fmiçfws d.f1stc plen:'ll'io. E' ,que o Snpre;no Tri
;,:m:d no.'; ·p·:ií~l':: rlP 110:c;,;o regime niío é umrr, côrtc cnmum rle apelaçfio: mns 
11n1 formid:'1-,n:I ·prnkr polílicu, 1rn1 ",par.amonnt ,riowor", como. lhe· chamam 
oi; ;1m,:'r1t'.;111os, n:-w súmr:ntc guanla, :,cnão "rnaslcr nrf lhe consli!utinn" como 
n qn:il:,ficr, Dfrey, d1,cirlindo, s(:m ap,ôlo, :rh'.1 onde :w e.,icndem :1c; foc1;ldadcs· 
(·0;1,;l,:t11ei(in:ii:;. ,dos o'u'1ros pn(iercs; chave ,de ahúbarl:.l <h fcder:içiín, julgando, 
:0,:'11,1 ,;·t·•Lllr:•:() ;,w onde :•;e ti1l:11:i.m os ,dírcito:c; d;i Uni:ío ('. ató onrk :;r'. eir.c1ms
crevcm os privil{:gios dos Est:1dns. E cvoln,ndo f' subindo rh1 tcori:1 dos no
ikre:·: ,j,nplíc.ilos :'• dos poderes ·re:rnllantcs, e ,pcsqui:;ando comii:1,ssando" as 
n•:•:•; da :,r:lwr:rnia, ,p:ll'a 1~eniTo tl.fss,·s horizontes longín,(!liOS e q1wsr infinitos, 
H:W r:iro mt1T,prt'l:ir SPU:Hl construil· a conslitniçiio, O, Supremo Tl'ibunal é, 
'irlh ::, íorrna de mn:1 jndica!11n1, mn úrgãn eminentemente 11o!Hieo de clll'io vo~ 
!í' 1.~:n:lem mui!a vez, com os lnitrb:scs do ,presente, os destinos' e fut1,;ro, dai 
f'..JD\·:;,10L. 

, E' dirl'tcil, Sr. Presidente, cor:Jinuar depois <lc 1·.eprodu:úr í'~sscs eoncci-
1"ls de uma hdc'.:w sem· ,Íé1~·a ,iJt, grande orador ,e, jurista b:ii:1110 •11:ws parece 
opoduno di~er-se ma.is alguma cousa a respeito. ' 

N~ composição do Supremo Tóbunal Federal tem prevalecido um critério 
cpue nao corresponde às ,exigências e necessidades ,do País. 

O Supremo Tribunal tem-se transformado numa espécie de côrte de pro
n:oç.~o de ju~zes do Distrito Federal, e, agora, de Desemhar,gadores de Minas 
~e_ra1s. . . Ha ,quant~ tempo n Rio Grande não tem run Ministro no Supremo 
~ nb':nal? E a Barhia? E Pernambuco? O Supremo Tribunal evidentemen
te, ~nao :deye_ se~ ;parti~hado entre os Estados, mas a alta auto;idade a quem 
~ Conshtmçao 1n1cumb1u ~e prover os seus cargos, deveria ter presente qiue 
e freci_so compor 111,:1 Tribuna~ que represente tôdas as côres e variedades 
c~:/ura!s da F~de1;açao, que seJa,. realmente, nm Tribunal Federal, e não um 
: '. 1~Unct1 ~o P,rnt~Ito ~ederaL_ ~?,1 o ,que . a~entuou, ainda há po!llco, em real
ce as con,0 e.quencias desse cnterw, um dlstmto ma,gistrâdo que habitualmen
te, escreve no "Estado de São Paulo"· ' · 
'J'. ;9 ii;iz carioca não tem o senti~ento lo.calista, dos juízes dos Estados. 
· o 10, e a presença do centro que piiedomiina. ,E isto num órgão judiciário 

' 
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como o Supremo. s,e reflclc em detrimento dos Estados, com o ccr-
1,10amcnto de sn:1 :rntonomia e a hipertrofia cada vez maior do,; po· 
de:res da tTnião. O regimJ.: federativo qruc a ConsHhiii;ão adotou vai se anqni·· 
]of,and'o de di.-c para dia, porque a tendência ccnball:1mdora se apoden}ll! tirnr,., 
lb,{,m do l:\npremo, gra<,'.as ao es'piríto dos jnízes car.ioeas ,que não sentem, como 
e homem <la nrovincia os danosos ,efeitos do- cerceamento dos poderes lo· 
cs.:s em Jwneficio da ~çambarcmlol'a influência da União. A dcscentraliza
('U.P desmedida do rc,~írne norle .. :unericnno foi cnnigir!a e tempcrach1 pela 
Snprc-111:; Cürt,.· ,,l,, V.1,i:~llinghrn, que assim estDhdccelJ urna granrl!' ferlcrnçfío o 
eqmlfürio ,qlll' ,:e fazia necessúrio. J1l'o Ernsi.rl atual, prcc1,;ávamos de l!ffilit a· 
ilm1'.ãn id~ntfo,1. do Suo1·errw Tribunal, m,,1.s em sentido invenm. No mom,c'n!o, 
G mal q1.w nm; :iflige {'. o d:. ccnlr:1liznçiío :1sfixianle íJlle aos poucos est{i li
quid:mdo ,com as autonomi,is locais. E é num instante dôsses que é'.C ench(, D 

S1 .. prcrno T1·ihnna,l com juízes cr1riocas, «:r()ll!l mi,nistrn,s cnjas temll'êndas rrn.h,· 
rais são ,rn11xa o rcfôn,o dos JHJdCTCS da Unfüo. 

"Drpois tk 1930, os Esíar!os v,êm sendo paulatinanwnte :111iquila1los pela 
intromis:-::'io. c:Hla vez mais iníe:,s;,, dos serviços e leis ,federais cm negócios 
de seu pH'.ll liiir j n ler[,sse. H:'l porhn, na Conslitui(fio, pontos indecisos, re
p:ii'íes cinzentas e amorfas, 11or onde os Estados pnrkriam pr:ndrar a fim rle 
legislarem sôhre ass,imlos de seu imediato intcr.êssc. Mas, nesse le1T1'110 in
color, é ra;ro, muito raro, que o Supremo se incline por êle.s. 

"E no ,campo, financ~iro e econômico'! As rpodcr,osas aulan1ui:1s fede
rais, que se infiltram na economia dos .Eslaoos, usam e abusam dos cxfon;;rrn 
poder,,s qup lhes foram outorgados, amJJrnt.aJrulo I\H•ni f11ndo a amlonomfo e,sta'" 
du[1J? Fcm qHe o Supremo lhes e-rnlJlat"guc os passos. 

"lnfelizmcnle, 1 ernos rk conl i mwir nesse triste U:rlário por muito l:em110, 
vislo que :1 justiça carioca c::tú c>1lb vez mais po1Icrosa e aç:nnbarcadora. 

"Sú os sens magi;,trados lêm força e pr,esligin junlo :,os poderes ria Uni:'ío. 
'"'l~ assitm ,o Supremo .fie t1,aI1sfm,ma, de dia para dfa, ·em 1rnm tril:rnnal do Di',,~ 

b·Ho ll•'edc1rnl, embora com jm·isdh:ão súlue todo o Brnsil"" 
O !l•o;,;so Hio Gr:mdc, IJJOI' cxcrn,plo, não poderia contri,buir par,;1 a "fcdera

liz:ii;:ío" do Supremo com juristas ,do mais alto 'colurno? Ai niío estão o·s doi1; 
Martins Cosia, os professores Camilo e Josó Luiz rle Almeida Martins ,Cos
ta. n:'ío csii'ío :1í Orfando Carlos e Vicente M:1,r,1p1es S:mtiago: aiara 
f:i!ar :1;Jo.;11:1s de advngaclos eminentes? E dentre os juízci; (;nmo seria f{1cil 
cscnllHT! Para niío lcmhr.a,· o,utros e nrnis antigos na ,r·n1Teira, cn1 11m IlaHmrnr 
Bm·bm;:1, mn E1oy Jos,{, da Bocha, um .Carlos Flôrcs, llll1 Júlio Cnsl:m1llm1. 
Rosa, qucrn nq;:ar:'1 titnlos p:ira integrar o Supremo 'frílmnal? 

E a v,:,·rd:1dc, Sr. Presiden!e, ó que o Supremo Tri,lmnal não tem corre:•;
pornl i1io :is 1wc:cs1;idad1;:,; n:1cion:1is, tem sido um :1!go:r: {kssa Ferkr.ac·iío. tnn 
sido q11a:,e, direi, nm dcs:if Pio dos Eslados, o ,qne vale dizer, Sr. Pr~sidenie, 
1~1 desafeto da _próp~ia S:onstitui9ão ,que consagra solenemente, com a Repú
blica,,ª Federaçan. Ja nao falarei, nem o tempo chega para ,que possa anali~ 
sar, sobre o 'J)apel do Supremo, ao longo da, história ,republicana. V. Exa. não 
ignora q,iie, após o célebre "hab~as corpus''. de 00, impetrndo por Rui Barbosa, 
quando teve apenas o voto de Pisa e Almeida, o ,qual conquistou a imortalida
de com aquêle voto feito de ,ciiência e especialmente de coragem, disse Rui estas 
:palavras: 

"Dessem-me sete velhns daqueles (como Pisa e Almeida) e eu mudaria 
o destino desta República". 

1Comentando esta .frase de Rui, acrescentou seu discípulo predileto João 
Mangabeira: "Mas para só falar de mortos, ja~ais ali se reuniram set~ Pisa 
e Almeida ou ~edro Les~a. Isto é, sete homens de ,co~agem moral e física para 
arrostarem a 1mpopula~1d_ade, enfre1;1tarem '°. Govêrno, ou desprezarem o peri
go, e confessarem o direito, garantirem a liberdade, defenderem a Constitui
ção ,e, por. êsse meio salvarem o regime cuja .guarda lhes fôra confiada". 
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Será mister lembrar aquele doloroso mandado de segurança, requerido 
em favor do Presidente Café Filho, e que, 1m meses depois de escoado o 
pr,azo constilm!cional do seu mandado, houve por bem o Supremo Tribunal de 
julgá-lo ;;prejudicado? 

Estas verdades ainda que dolorosas, devem ser repetidas, Sr. Presidente, 
porque, como disse ainda uma vez, o grande João Mangabeira: "A história não 
se pode fazer com hipocrisias e mentiras. Mas com a verdade, doa a quem 
doer como a disse Ruy e rosto a rosto, ao :próprio Tribunal. Foi êsse órgão 
que,' pela maioria dos seus membros, mais falhou à (República, e em todos o;; 
momentos de sua angústia, de 92 a 37. Era sempre, nas horas de tormenta, 
através desses declênios, "a impressão trágica de um nanfrágio, contem_plado 
a algumas braças da praia, sem es:JJerança de salvamento; o bater fúnebrn 
do martelo, pregando, entre as quatro tábuas de um esquife, a esperança re
publicana". 

E' preciso que eu termine. E concluirei dizendo que Pedro Lessa foi 
exatamente o juiz que correspondeu aos anseios e às esperanças do povo bra
sileiro e, por isso, g::mhou uma popularidade que os anos que fluíram depois 
da e,ua morte ainda não for:un capazes de delir. E rpor isso mesmo a sua lem
brança está viva no coração dos brasileiros; e por isso mesmo, ainda ontem, 
um g1,u1po de Deputados, representando todos os partidos com assento nesta 
Ca:sa, requeriam à Assembléia, e dela obtinham, que o espaço que ora tão apa
gada e imprecisa e desconexamente estou a ocupar, fôsse dedicado em sua ho
menagem, à sua leIJTI)rança. 

Realmente, Pedl·o Lessa, exercendo uma função no desempenho da qual 
ciiflcllmente se ganha popularidade, grangeou a estima iporque conquistou a, 
esperança dos brasileiros. Naquele tempo era possível ter esperança no Sue.. 
premo Tribunal e eu pergunto aos Srs. Deputados, ,quantas vêzes já não têm 
ouvido que esta esperança desertou dos amigos da lei e da liberdade consti
tucional?! 

E' que Pedro Lessa, Sr. Presidente, tinha a formação,, tinha os requisitos 
p:-i.ra ser um grande juiz de um g~ande tribunal, aquêles reqiuisitos assim sin
tetizados por um grande advogado como é Sobral Pinto: "Não basta o co
nhtcimento perfeito do Direito Privado, na multiplicidade dos seus ramos; a 
JJroLidade pessoal imaculada, que não tolera cabala; a imparcialidade inflexí
vel, que não distingue pessoas; a serenidade imperturbável, que despreza 
agravos, par.a que possa o juiz, ,que possui todo ,êsse conjunto de bens pere
grinos, possa desempenhar, com a,oêrto e bravura, o seu árduo e difícil apos
tolado. Êle [Precisa possuir, além destas qualidades notáveis, e acima de tô
das e_las, também, uma profunda, extensa e coerente doutrina política que lhe 
permita ser, em ,cada, caso que julga, uma espécie de estadista, capaz de en
X<õrgar, . atravcés da hipótese que tem diante de si, o principio geral que nela 
,predomrna, e que serve, outrossim, de garantia para todos os cidadãos que 
exercem atividade idlêntica à daqueles cujos atos estão sendo julgados". 

Em uma palavra, Sr. Presidente, que o juiz seja aiquilo que escreveu 
~~ski no seu clá~sico livro sôbr,e "O Gov,êrnn Parlamentar:": "o juiz pe,,feito 
n~ de ser _tanto_ Jurisconsulto como estadista". Aliás, o próprio Pedro Lessa 
disse a Joao Lmz Alves: "-que em algumas matérias foi preciso jogar a barra 
n_:11 tanto longe; é temp_o de recuar um pouco". Ainda era o político na acep
çao de construtor, os prmcípíos cardiais do regime. E por falar em João Luiz 
Alves. quero recordar à Casa o que êsse antigo juiz do Supremo Tribunal 
fala~do ~a Academia Br,as_ileira disse do seu coestaduano, seu antecessor n~ 
cacle~n•, !nndada por Luc10 de Mendonça. Lembrando que o Ministro Ed
munao Lms .comparara Pedro Lessa a Marshall, João Luiz se expressou assim: 

','Não c,onsidero imerecido, mas não me parece o mais feliz êsse paralelo 
entre os dois ,eminentes juízes". 

"São, tanto quanto êle, com a primazia de antecedência, construtores do, 
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nosso direito oonstitucional pelo judiciário, por exemplo, José Higino, Anfi
Jóquio, Bar,balho e Lúcio de Mendonça". 

"Para mim, a psicologia de Pedro Lessa, ministr,o do Supremo Tribunal, 
mais se aiproxima à do notá,v,el juiz Harlan, que, segundo, o prof. Lambert, 
"Soube impressionar vivamente e atrair a atenção da opinião publica ame
'.ficana, pela freqüência e viva'Cidade dos seus drissents nas matérias consti
tucionais". 

"Assim foi Pedro Lessa que, mesmo julgando, sem jamais faltar aos dita
mes d.a justiça e do direito, não escapou aos impulsos do seu temperamento 
de uolemista e cme no início de sua alta magistratura, teve frequentes, votos 
vencidos ur~feridü; "com olhar aceso e faiscante de ira", com vivacidade de 
expr-essõ~s' e tendlêncía,s inovadoras da juris:prud1ência aceita. 

"Acabou vencendo - tal era ,o poder de sua ar,gumentação em que quas,e 
tódas as teses constitucionais ,que sustentou contra a jurisrprudência anterior, 
corno na extensão do haibeas-corpus e do r,ecurso extraordinário, e na aplica
çãc, da competência da justiça federal nas causas entre cidadãos residentes em, 
Ef;tados diversos". 

Por qiue Pedro Lessa ainda hoje é tão popular e ,está tão viv,o na lem
br~mça dos seus patrícios? 

Disse-o em belas palavras, na solenidade judiciária de ,1913,5, o advogado 
Mário Bulhões Pedreira: 

"O que anima, freme, estua, vivifica ,e imortaliza a obr.a de P,ed~o Lessa, 
cvmo Juiz é o entusiasmo das convicções, a coragem moral das atitudes, o 
sentido hu~ano da judicatura, a compreensi:io realística da vida, a visã.? clara 
e objetiva do fenômeno jurídico, a missão eminentemente político-social que 
soube r'eivindicar para a nossa, ,Côrte Sutprema". 

Êle foi, Sr. Presidente, na frase de Mendes Pimentel, "o mais notável Juiz 
que até hoje teve o Brasil", e na de A@uiar, Dias, "o maior de1 nossos Juízes". 

Para coroar estas lJalavras, a meLhor autoridade não poderia apelar senão 
para ::i,quêle que, como Pedro Lessa, foi Mestre inconteste em todos os ramos 
d.o saber juridico. Como êle, pe11oorreu tôdas as legislações e os sist,emas, do 
yeiho Dir,eito Romano às modernas experiências dos povos cultos; àrquele que, 
fora dos Tri.bunais, no juízo do próprio Pedro Lessa, foi quem mais ensinou 
Direito, especialmente Direito Constitucional, a advogados, professôres e juí
zes, inclusive do Slil'premo Tribunal. Não poderia recorr:er a palavras mais 
altas nem mais autorizadas par.a finalizar êste discurso que, em nome da As
sembléia Legislativa faço, ,em homenagem ao ,grande brasileiro, cujo centená
rio vai passar amanhã, senão aos concertos lapidares de Ruy Barbosa: (L1ê): 

"Modêlo de juízes, jurisconsultos e ,cidadãos, consdência inteiriça, proficiên
cia cabal, experiência consumada, fala como Nestor entre os, seus colegas. 
Trazia de longe, ao. entrar na1quela casa ( o Supremo Tribunal), vasta nomea
da, que a presença lhe não desluziru: Non minuit praesentia fa,mam, mas an
tes reRlçou com o espetáculo quotidiano das suas virtudes: Auget sed coetera 
virlus". Ruy, Américo vVerneck v. Minas Gerais, n.0 11:2, p. 117. 

Assim falou Ruy Banbosa, Sr. iPresidente. E nos idos de 1'917, lerrmrando 
,uma constelação de nomes ilustres, como capazes de governar o Brasil, na
quela emergiência, apontava, corno um mineiro digno, desta investidura, Pe
dr'o Lessa, "o mais ,c,ompleto dos nossos juízes". Porque <êle o foi, Sr. Pre
sidente, é que, agora, a Assembltéia Legislativa do Rio Grande do Sul, o povo 
do Estado do Rio Grande do Sul, presta à sua memória esta comovida, afe
tuosa e referente homenagem. 
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